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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 006/2010

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

 SES Secretaria da Saúde
EDITAL DE CHAMAMENTO
PROCESSO Nº. 6.088/2010

A Prefeitura de Sorocaba, através da Comissão Organizadora, instituída para o evento afim, através do
Decreto nº 18.165, de 24 de março de 2010, vem pelo presente Edital de Chamamento tornar público a
todos os interessados em patrocinar a "IV CONFERÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE MENTAL -
ETAPA MUNICIPAL - SOROCABA", que será realizada no dia 10 de abril de 2010, no Auditório do
Centro Arquidiocesano de Sorocaba, sito à Av. Eugênio Salerno, nº 60. Os patrocinadores poderão
contribuir com cotas a combinar, como apoio, para contratação/aquisição dos itens relacionados abaixo,
tendo em contrapartida a divulgação do patrocinador no evento. Os interessados deverão comparecer
junto a Secretaria da Saúde, 3º Andar, Palácio dos Tropeiros, às 10h00, até o dia 05 de abril de 2010.
Outras informações pelos telefones: (15) 3238-2250 ou 3238-2242 com Andréa.

Item 01:
Coffee Simples para 240 participantes, a ser servido na cerimônia de abertura do evento, no dia 10/04/2010.

Item 02:
Brunch para 240 participantes, a ser servido no intervalo das atividades do evento, no dia 10/04/2010.

Item 03:
Kit gráfico para 240 participantes, contendo: 01 pasta, 01 bloco de anotações, 01 caneta esferográfica azul.

Item 4:
Impressão gráfica do material de divulgação do evento: cartazes, banners, faixas, adesivos e crachás.

Item 5:
Ajuda de custo para translado + alimentação dos palestrantes.

Item 6:
Apresentação cultural.

Sorocaba, 29 de março de 2010.

Dra. MARIA CLARA S. SUAREZ
COORDENADORA GERAL DA

IV CONFERÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE MENTAL
- ETAPA MUNICIPAL - SOROCABA

de 2008, no cumprimento de sua atividade, INTIMA
as pessoas físicas abaixo relacionadas quanto o
resultado do julgamento, em procedimento sumário,
por infração disciplinar relatada pelo árbitro das
respectivas partidas, que deram origem a
DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS (assumir
atitude que genericamente seja considerada como
anti-desportiva e que não tenha previsão específica),
conforme segue:

Processo nº 061/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010.
Jogo (A/17): EC CANTO DO RIO X EC NOVA
SOROCABA/NELSON SUPERMERCADO
Data: 28/03/10 - 09h40 (Bráulio G. Clemente)

RODOLFO DOMINGUES DA SILVA
Reincidente - Processo nº 126/08
Atleta, EC CANTO DO RIO
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas.

Processo nº 062/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010.
Jogo (B/16): AA APARECIDINHA X EC
ALVORADA JARDIM REFÚGIO
Data: 28/03/10 - 09h40 (CC Aparecidinha)
ROGÉRIO DA SILVA LISBOA
Atleta, AA APARECIDINHA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

IVAN DE JESUS
Reincidente - Processo nº 053/10
Atleta, EC ALVORADA JD REFÚGIO
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

Processo nº 063/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010.
Jogo (A/20): JARDIM DOS ESTADOS FC X AA
ASA BRANCA
Data: 28/03/10 - 09h40 (Milton Cardoso)
DAVID DE FARIAS JÚNIOR
Atleta, JARDIM DOS ESTADOS FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

LUCIANO VIANA DE OLIVEIRA
Reincidente - Processos nº 069/08 e 089/08.
Técnico, AA ASA BRANCA
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas.

OBILIO L. RIBEIRO

Massagista, AA ASA BRANCA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 064/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010.
Jogo (B/19): CLUBE ATLÉTICO MONTE
NEGRO X AMÉRICA FUTEBOL CLUBE
Data: 28/03/10 - 09h40 (Luciano Pellegrini)
FRANCISCO M. A. DOS SANTOS
RONALDO BARBOSA AMARAL
Atletas, CA MONTE NEGRO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida
PAULO ROBERTO SERVULO
Reincidente - Processos nº 238/09/JEDD 025/09/
CD
Atleta, AMÉRICA FC
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.
Sorocaba, 30 de março de 2010.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 12
DE 30 DE MARÇO DE 2010

A Secretaria da Educação comunica que será realizada
a sessão de atribuição de turmas/classes/aulas a
docentes, em caráter temporário, como função-
atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos
classificados no Processo Seletivo - Edital nº 06/
2009, Processo Seletivo - Edital nº 08/2008 e
Concurso Público - Edital nº 05/2007, nos termos
da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e Resolução
SEDU/GS 1/2010.

Dia: 06/04/2010
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar
Térreo
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:

- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 06/
2009, a partir do classificado 550.
Professor de Educação Básica II
- Disciplinas:

Geografia, na seguinte conformidade:  1º Lugar
classificados na Disciplina Geografia, candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 08/
2008, a partir do 1º classificado (volta da listagem);
2º Lugar melhor classificado presente no Processo
Seletivo - Edital nº 08/2008, autorizados a lecionar
nos termos da indicação CEE -SP nº 53/2005- a)
os portadores de diploma de Licenciatura em
Ciências Sociais, apenas para o ensino fundamental;
b) os portadores de diploma de Licenciatura em
Estudos Sociais com habilitação em História ou
em Educação Moral e Cívica, apenas para o ensino
fundamental; c) os portadores de diploma de
Licenciatura em História, com no mínimo 160
horas de estudos de Geografia, apenas para o Ensino
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Fundamental;

Sociologia, na seguinte conformidade:  1º Lugar -
classificados na Disciplina Sociologia, candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 08/
2008, a partir do 1º classificado (Volta da
Listagem); 2º Lugar -  o melhor classificado presente
aprovado no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008,
autorizados a lecionar nos termos da indicação
CEE-SP nº 53/2005 - a) Portador de Diploma de
Licenciatura em Filosofia, b) Portador de Diploma
de Licenciatura em História, com 160 horas de
Sociologia;

Inglês, na seguinte conformidade: 1º Lugar
classificados na Disciplina Inglês, candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 08/
2008, a partir do 1º classificado (Volta da
Listagem); 2º Lugar: melhor classificado presente
no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, na
Disciplina Português, atribuído nos termos da
indicação CEE-SP nº 53/2005,  os portadores de
diploma de Licenciatura em Letras, com o mínimo
de 160 horas de estudos em Inglês;

Química, na seguinte conformidade:  1º Lugar
classificados na Disciplina Química, candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 08/
2008, a partir do 1º classificado; 2º Lugar: atribuição
nos termos da indicação CEE-SP nº 53/2005 -
classificados na Disciplina Ciências, aprovado no
Concurso Público - Edital nº 05/2007, o melhor
classificado presente a) portadores de diploma de
Licenciatura em Ciências, com habilitação em
Química; b) portadores de diploma de Licenciatura
em Ciências Exatas, com habilitação em Química;
3º Lugar: autorizados a lecionar nos termos da
indicação CEE-SP nº 53/2005: a) os portadores de
diploma de Licenciatura em Física; b) os portadores
de diploma de Licenciatura em Ciências Exatas,
com habilitação em Física ou Matemática, o
melhor candidato presente, aprovado no  Concurso
Público - Edital nº 05/2007;

Português: na seguinte conformidade:  1º Lugar
classificados na Disciplina Português, candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 08/
2008, a partir do  classificado 116º; 2º Lugar -
classificados na Disciplina Português, candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 08/
2008, a partir do 1º classificado (Volta da
Listagem);

Educação Física: candidatos aprovados no
Concurso Público - Edital nº 05/2007, a partir do
classificado 454.

Orientações:
1- No ato da atribuição de aulas nos termos da
indicação CEE-SP nº 53/2005, os candidatos
deverão apresentar  original do diploma ou certidão
de conclusão, acompanhada de histórico escolar;
2- Os professores que assumirem turmas/classes/
aulas poderão entregar, no momento da atribuição,
cópia do diploma ou certidão de conclusão,
acompanhado do histórico escolar,  para fins de
comprovação de requisito básico. Nesse caso, o
candidato deverá apresentar  o documento original,
para conferência;
3- Os candidatos deverão apresentar Carteira de

Identidade (RG) no momento da atribuição;
4- A escolha por procuração será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato que ficarão retidas;
5- Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp.
gov. br , SEDU - Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação
chamado em  cada  atribuição.

 Sorocaba, 30 de Março de 2010.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS Nº 13 DE 30 DE
MARÇO DE 2010.

CONVOCAÇÃO - PEB I

A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e
classificados  para o cargo de Professor de Educação
Básica I, para sessão de escolha de vagas.

Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar
Térreo
Dia: 07 de Abril de 2010
Horário: 9h

Professor de Educação Básica I
- Educação Infantil - a partir da classificação 753;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental - a partir da
classificação 892.

RELAÇÃO DE VAGAS:
- Será publicada no átrio e no Mural de Informações
(andar térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá
ser acessada através do site: www.sorocaba.sp.gov.br.

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados procederão
à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à
ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da posse,
acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal, em
conformidade com o item XIII.2 do Edital de
Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS N. 14  de 30 de março de 2010

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO torna públicas pelo presente Edital, às instruções relativas às inscrições
para as vagas remanescentes para o Ensino Fundamental e Ensino Médio para o ano letivo de 2010.

I - DAS INSCRIÇÕES
1- As inscrições estarão abertas nos dias 06, 07 e 08 de abril de 2010, das 8 horas às 11horas e 30 minutos
e das 13 horas às 16 horas, nos seguintes locais:

E.M. "Dr. Achilles de Almeida"
Rua Manoel Lopes, nº 250 - Bairro Além Ponte

E.M. "Prof. Flávio de Souza Nogueira"

Rua Benedito Galdino de Barros, nº 47 - Vila Santana

E.M. "Dr. Getúlio Vargas"
Av. Dr. Eugênio Salerno, nº 298 - Centro

E. M. "Leonor Pinto Thomaz"
Rua XV de Novembro, nº 399 - Centro

E.M. "Matheus Maylasky"
Rua Hermelino Matarazzo, nº 22 - Além Linha

2-O interessado deverá efetuar a inscrição em apenas uma unidade escolar, sob pena de ter sua inscrição
cancelada automaticamente, perdendo o direito de qualquer reivindicação posterior.
3-Condições para a inscrição:
3.1 - Para inscrever -se, o candidato deverá apresentar:
a) Documento de identidade (certidão de nascimento, R.G, etc);
b) Documento comprobatório de residência em Sorocaba (conta de água, luz, etc.)
c) Documento comprobatório que frequenta a série pretendida;
3.2 - Preencher ficha própria.
3.3 - O não atendimento a quaisquer dos requisitos acima, implicará no cancelamento da inscrição.

II - DAS VAGAS
1- Das vagas existentes relacionadas, conforme QUADROS I E II, 10 % das mesmas serão destinadas a
candidatos portadores de necessidades especiais de acordo com a Lei Municipal nº 5.499, de 11/11/1997.
2- Para inscrição aos 10% de vagas para pessoas portadoras de necessidades especiais, o candidato deverá
apresentar documento comprobatório, conforme a seguinte orientação:
2.1 - Deficiência visual - atestado oftalmológico;
 2.2 - Deficiência auditiva - audiometria que indique acuidade abaixo de  50 decibéis (perda moderadamente
severa) prescrita por otorrinolaringologista e/ou fonoaudiólogo;
2.3- Deficiência física - atestado médico (entende-se por deficiente).
físico, aquele que possui Paralisia ou Paresia de membros ou ausência dos mesmos).

III - DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS
1- Dando continuidade ao processo de setorização da demanda escolar no município, visando o atendimento
do alunado preferencialmente próximo à residência, as vagas remanescentes de 3º anos a 4ª séries serão
preenchidas conforme as prioridades:
1.1- As vagas serão oferecidas, aos alunos residentes na região atendida pela unidade escolar, no município
de Sorocaba;
1.2 -Aos alunos residentes no município de Sorocaba.
2- Obedecido ao critério estabelecido acima e havendo interessados em número superior ao número de
vagas, haverá sorteio público na seguinte conformidade:
2.1-  Atendimento prioritário ao ítem 1.1, e em ainda havendo vagas remanescentes serão atendidos os
alunos do ítem 1.2
3- As vagas de 5ª série do Ensino Fundamental a Ensino Médio serão oferecidas aos alunos
comprovadamente residentes em Sorocaba.
4- O preenchimento das vagas de 5ª a 8ª séries do ensino fundamental e ensino médio será realizado
através de sorteio público, quando o número de candidatos for superior ao número de vagas.
5- O sorteio público das vagas, será procedido por uma comissão especial, formada em cada unidade
escolar, composta por Diretor da Escola e representantes dos responsáveis legais inscritos.
 6- Antes do início do sorteio das vagas, o coordenador dessa comissão deverá orientar os presentes, nos
termos deste edital.
7- O responsável legal pelo candidato inscrito, momentos antes do sorteio, deverá colocar na urna o
comprovante que recebeu no ato da inscrição e que contém o nome do candidato.
 8 - O sorteio público das vagas será realizado na própria escola onde o candidato fez a inscrição, na
seguinte data e horário:

Data: 12/04/2010
Hora: 09h00
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IV - DA MATRÍCULA
O candidato deverá observar cuidadosamente as instruções que serão fornecidas pela escola, bem como
respeitar rigorosamente as datas e horários estabelecidos, sob pena de perda de vaga.

V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS
1. Todos os procedimentos deverão ser registrados em ata e cópia desta deverá ser enviada a Divisão de
Educação Básica até 16/04/2010
2. O ato da inscrição implicará, por parte do candidato, o conhecimento e o compromisso da aceitação
deste Edital e demais normas disciplinadoras para o preenchimento das vagas.
3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos ainda que verificadas posteriormente,
acarretarão a nulidade da inscrição.
4. A matrícula dos candidatos ao ensino médio só será deferida após exame do Histórico Escolar no que
respeita: aproveitamento, assiduidade e carga horária.
5. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Educação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 12 DE 30 DE
MARÇO DE 2010.

CONVOCAÇÃO - SUPORTE
PEDAGÓGICO

A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e
classificados para os cargos de Vice Diretor e
Orientador Pedagógico, para sessão de escolha de
vaga, conforme cronograma abaixo:

Local:  Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -
Andar Térreo
Dia: 07 de Abril de 2010
Horário:  8h30 min

Vice Diretor
- Classificados do número 87 ao 96;

Orientador Pedagógico
- Classificados do número 193 ao 202.
- As  vagas serão publicadas no átrio e no Mural de
Informações (andar térreo) da Prefeitura de
Sorocaba e poderá ser acessada através do site:
www.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:

- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados
procederão à escolha de vagas, obedecendo
rigorosamente à ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato
com firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da posse,
acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as

suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal, em
conformidade com o item XIII.2 do Edital de
Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,
nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº
1.444  de  13  de  dezembro  de  1966,  com as
modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de
27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que o
presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento,  que fará realizar a pavimentação
asfáltica  da Rua Octavio Padilha Osse na Vila Carol,
cujo  custo    será cobrado na forma de rateio   entre
os  proprietários  dos  imóveis  localizados  na  zona
beneficiada e, para tanto, dá conhecimento aos
interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  VL. CAROL
RUA:         R. Octavio Padilha Osse
TRECHO:  Total

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço
a ser cobrado é de R$  50,72 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões
do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e
misturado  em  caminhões  betoneira  com
composição granulométrica  adequada  e abatimento
(Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do
concreto  recoberta por uma fina camada de
argamassa de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,
tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:
compreenderá  as  operações   necessárias  à  rigorosa
conformação geométrica da superfície do sub-leito,
de  acordo com as cotas, declividades e abaulamentos
do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de
acordo  com as  "Instruções de Execução" da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreenderá
o  fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo
de  bica  corrida de  granito, em camada  homogênea
e  uniforme,  com  espessura  final  de  15 cm,
perfeitamente compactada e de  acordo  com as
características  geométricas do projeto e as
"Instruções de Execução" da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá
a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO
BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE:
compreenderá  o fornecimento, espalhamento com
vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado
usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  3 cm , tudo de acordo com as
"Instruções de Execução" da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS

1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema
de drenagem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços
topográficos. Serão  feitas as demarcações dos eixos
das tubulações nos terços das  ruas  ou sob as guias,
das bocas de lobo, das caixas mortas e poços de
visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente
apoiadas em pontos de  segurança  a serem
utilizados nas verificações, sendo que no caso  das
tubulações  as verificações serão efetuadas a cada
10 metros de tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS,
CAIXAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de
envolverem  os serviços   iniciais  previstos,
compreenderão  os  serviços  de movimento   de
terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos
revestimentos,  impermeabilizações  e implantação
de tempo, guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada
será colocado e compactado um lastro de brita 02,
com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de
tijolos de barro, assentes  com  argamassa  de
cimento e areia no traço 1:3. Os demais detalhes
serão conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As
faces internas das paredes  de  alvenaria  deverão
receber  um revestimento com argamassa  de
cimento  e  areia  no  traço 1:3 e devidamente
impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro,
sendo previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado,
executados nos locais indicados nas plantas de
drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente
com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-
se  os devidos cuidados para que sejam respeitadas
as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução
dos aterros deverá  ter  características  uniformes
e  qualidade  igual  ou superior ao solo local, isento
de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as
paredes das escavações  serão  escoradas  com
tábuas ou pranchões de madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um
lastro de brita nº  04,  com  10 cm de espessura,
observando rigorosamente as cotas e declividades
previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente
dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com
as cotas já verificadas, serão um  a um baixados
nas valas para o assentamento e execução das
juntas.  Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e
ponta dos tubos,  será  feita  a  tomada de junta
interna e externamente com argamassa de cimento
e areia no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das
ligações e nas galerias  principais  serão de seção
circular, do tipo ponta e bolsa, pré-fabricados em
concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto
a resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes
do projeto.

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana
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EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,
nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº
1.444  de  13  de  dezembro  de  1966,  com as
modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de
27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que o
presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento,  que fará realizar a pavimentação
asfáltica  da Rua Rosalina Muchon no Éden,   cujo
custo    será cobrado na forma de rateio   entre  os
proprietários  dos  imóveis  localizados  na  zona
beneficiada e, para tanto, dá conhecimento aos
interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  ÉDEN
RUA:         R. Rosalina Muchon
TRECHO:  Total

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o
preço a ser cobrado é de R$  102,54 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e
dimensões  do  projeto, utilizando-se    concreto
dosado    gravimetricamente   em   usinas
transportado   e  misturado  em  caminhões
betoneira  com  composição granulométrica
adequada  e abatimento (Slump-Test) igual a 1cm,
sendo a superfície  do  concreto  recoberta por
uma fina camada de argamassa de  cimento  e
areia  de  traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura de
30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:
compreenderá  as  operações   necessárias  à
rigorosa conformação geométrica da superfície do
sub-leito,  de  acordo com as cotas, declividades e
abaulamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da
superfície  de  acordo  com as  "Instruções de
Execução" da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:
compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e
compactaçäo  de  bica  corrida de  granito, em
camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  15 cm, perfeitamente compactada e de

acordo  com as características  geométricas do
projeto e as "Instruções de Execução" da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá
a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO
BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE:
compreenderá  o fornecimento, espalhamento com
vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado
usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  4 cm , tudo de acordo com as
"Instruções de Execução" da PMS.
2.2.5. BINDER USINADO A QUENTE:
compreenderá o fornecimento, espalhamento com
vibro-acabadora e compactação de binder usinado a
quente, em camada homogênea e uniforme de 4 cm
de espessura, tudo de acordo com as "Instruções de
Execução" da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de
drenagem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços
topográficos. Serão  feitas as demarcações dos eixos
das tubulações nos terços das  ruas  ou sob as guias,
das bocas de lobo, das caixas mortas e poços de
visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente
apoiadas em pontos de  segurança  a serem utilizados
nas verificações, sendo que no caso  das  tubulações
as verificações serão efetuadas a cada 10 metros de
tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS,
CAIXAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de
envolverem  os serviços   iniciais  previstos,
compreenderão  os  serviços  de movimento   de
terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos
revestimentos,  impermeabilizações  e implantação
de tempo, guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada
será colocado e compactado um lastro de brita 02,
com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijolos
de barro, assentes  com  argamassa  de cimento e
areia no traço 1:3. Os demais detalhes serão
conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces
internas das paredes  de  alvenaria  deverão  receber
um revestimento com argamassa  de  cimento  e
areia  no  traço 1:3 e devidamente impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo
previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executados
nos locais indicados nas plantas de drenagem.

4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente
com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-se
os devidos cuidados para que sejam respeitadas as
cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução
dos aterros deverá  ter  características  uniformes  e
qualidade  igual  ou superior ao solo local, isento de
matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as
paredes das escavações  serão  escoradas  com tábuas
ou pranchões de madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um
lastro de brita nº  04,  com  10 cm de espessura,
observando rigorosamente as cotas e declividades
previstas.

b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente
dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com
as cotas já verificadas, serão um  a um baixados nas
valas para o assentamento e execução das juntas.
Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e ponta
dos tubos,  será  feita  a  tomada de junta interna e
externamente com argamassa de cimento e areia
no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das
ligações e nas galerias  principais  serão de seção
circular, do tipo ponta e bolsa, pré-fabricados em
concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto
a resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes
do projeto.

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 1445/2008 - Tomada de Preço nº 019/
2008.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 27/03/2009,
prorrogado por 02 (dois) meses, a partir de 24/02/2010
até 24/04/2010,  nos termos do artigo 57,inciso II da
Lei.
Objeto: Implantação de Área de Lazer e Pista de
Caminhada no Parque Esmeralda.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Construdaher Construções Ltda.
 Sorocaba, 23 de Fevereiro de 2.010.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

EXTRATOS DE CONTRATOS DE
LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 20.086/1999
OBJETO - Rua Tchecoslováquia, 283/ 303
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Felisberto Luiz Alves dos Santos
PROCURADOR - Casabranca Imóveis Adm. e Vendas
Ltda
PERÍODO - 01/01/2010 a 31/12/2010
VALOR - R$ 4394,85 mensais

PROCESSO Nº 19.953/2005
OBJETO - Rua Ramon Haro Martini, 1270
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Valdir Antonio do Carmo e Vitor Cássio do

Carmo
PROCURADOR - Júlio Casas Imóveis Cons. e Vendas
Ltda
PERÍODO - 10/12/2009 a 09/12/2011
VALOR - R$ 6021,49 mensais

PROCESSO Nº 15.104/2007
OBJETO - Rua Antero José da Rosa, 644
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
CEDENTE - Paróquia Nossa Senhora de Fátima
PERÍODO - 05/01/2010 a 04/01/2011
VALOR - Cessão a título gratuito

PROCESSO Nº 627/2007
OBJETO - Rua Wolfardo Rodrigues, 85
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Vitor Toshimitsu Nariya
PROCURADOR - J.A Paula Santos Adm. de Bens Ltda
PERÍODO - 01/01/2010 a 31/12/2010
VALOR - R$ 2415,72 mensais

PROCESSO Nº 23.672/2008
OBJETO - Praça Luiz Ferdinando, 110
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
CEDENTE - Paróquia São Luiz Gonzaga
PERÍODO - 03/10/2009 a 02/10/2010
VALOR - Cessão a título gratuito

PROCESSO Nº 919/2009
OBJETO - Rua Eugênio Leite da Cruz, 700
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
CEDENTE - Comunidade Kolping Padre Justino do
Éden
PERÍODO - 02/02/2010 a 01/02/2011
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VALOR - Cessão a título gratuito

PROCESSO Nº 2.899/2009
OBJETO - Av. Ataliba Pontes, 273
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
CEDENTE - Pró-Paróquia São Gaspar Bertoni
PERÍODO - 11/02/2010 a 10/02/2011
VALOR - Cessão a título gratuito

PROCESSO Nº 6.399/2009
OBJETO - Av. Vinícius de Moares, 1050
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Igreja Presbiteriana do Parque São Bento
PERÍODO - 01/01/2010 a 30/04/2010
VALOR - R$ 300,00 mensais

PROCESSO Nº 22.162/2009
OBJETO - Av. Gal Osório, 644
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Condomínio Ville Mediterrane
PERÍODO - 15/12/2009 a 14/12/2011
VALOR - R$ 360,00 mensais

PROCESSO Nº 1.808/2010
OBJETO - Rua João Jacob Giancon, 169
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
CEDENTE - Paróquia Cristo Rei
PERÍODO - 08/02/2010 a 07/02/2011
VALOR - Cessão a título gratuito

PROCESSO Nº 1.993/2010
OBJETO - Rua Pe. Antônio Bento, 86
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
CEDENTE - Paróquia Nossa Senhora da Piedade
PERÍODO - 08/02/2010 a 07/02/2011
VALOR - Cessão a título gratuito

PROCESSO Nº 1.994/2010
OBJETO - Rua Amabile de Barros, 570
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
CEDENTE - Paróquia Santa Maria dos Anjos
PERÍODO - 08/02/2010 a 07/02/2011
VALOR - Cessão a título gratuito

JOÃO S. MOURA NETO
Diretor de Administração - SEAD

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 08/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 08/2010 - CPL
nº 29/2010, destinado a Aquisição de duplicador a álcool
e espelhos para Oficina do Saber - SEDU. Sorocaba, 29 de
março de 2010. Regina Célia Canhada - Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 0217/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 217/
2009 - CPL nº4014/2009, destinado a Aquisição de
tanquinho, maquina de lavar e secar para escolas
municipais - SEDU. Sorocaba, 29 de março de 2010.
Regina Célia Canhada - Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 0227/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 227/
2009 - CPL nº4339/2009, destinado a Aquisição de
materiais de consumo - SEDU. Sorocaba, 29 de março
de 2010. Regina Célia Canhada - Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 30/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 30/2010
- CPL nº342/2010, destinado ao Fornecimento de

material de pintura para SEOBE por 12 meses. Sorocaba,
29 de março de 2010. Regina Célia Canhada - Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 31/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 31/2010 - CPL
nº 344/2010, destinado à Aquisição de correias
transportadoras para manutenção da máquina recicladora
do aterro de inertes. Sorocaba, 29 de Março de 2010.
Victor Wilson P. Bastos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 212/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 212/2009 - CPL
nº 3945/2009, destinado à AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA
DIVERSAS SECRETARIAS - LOTE 1, 2 e 4. Sorocaba,
26 de Março de 2010. Renato Toiti Matuguma - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 225/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 225/2009 - CPL
nº 4296/2009, destinado ao FORNECIMENTO DE
LUVAS PARA UNIDADES DE SAÚDE. Sorocaba, 29
de Março de 2010. Renato Toiti Matuguma - Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 0214/2010.
MODALIDADE: Convite nº. 022/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DE
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO
PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL DO PARQUE
TECNOLÓGICO DE SOROCABA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: J.H.M. ENGENHARIA &
TOPOGRAFIA LTDA.
VALOR: R$ 130.155,20 (Cento e Trinta Mil, Cento e
Cinquenta e Cinco Reais e Vinte Centavos).
DOTAÇÃO: 150100.4.4.90.51.99.22.661.6015.1.576.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 4304/2009.
MODALIDADE: Convite nº. 226/2009.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DE
LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO
CADASTRAL GEOREFERENCIADO DE ÁREAS
INSERIDAS NO PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: MORAIS & VERNAGLIA LTDA
VALOR: R$ 116.000,00 (Cento e Dezesseis Mil Reais).
DOTAÇÃO:
 08.01.00.3.3.90.39.05.16.482.5012.2345.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras

A Prefeitura de Sorocaba, através da Comissão
Permanente de Licitação, comunica as licitantes
interessadas no PREGÃO nº 43/2010 - CPL nº 518/
2010, destinada à Aquisição de 300 Colchões para Atender
as Necessidades da Educação Infantil, que resolve
SUSPENDER o andamento do certame, por razões de
interesse público, eis que verificou a necessidade de se
proceder a uma readequação técnica no Projeto original
do edital. Sorocaba, 30 de Março de 2010. Comissão
Permanente de Licitações.

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

LEIS
LEI Nº 9.079, DE 29 DE MARÇO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "ANTONIETA DA
SILVA GOMES" a uma via pública de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 06/2010 - autoria do Vereador
BENEDITO DE JESUS OLERIANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "ANTONIETA DA SILVA
GOMES" a Rua 8, localizada no Jardim dos
Eucaliptos, que se inicia na Avenida Itavuvu e
termina na Rua 7, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: "Cidadã Emérita 1945 - 2000".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogada a Lei
nº 7.652, de 3 de janeiro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 9.080, DE 29 DE MARÇO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "ARI JACINTO" a
uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 05/2010 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "ARI JACINTO" a Rua 8,
localizada no Jardim Santa Paula II, que se inicia na
Rua 01 e termina em "cul-de-sac", do mesmo
Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: "Cidadão Emérito 1933 - 1986".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 9.081, DE 29 DE MARÇO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "ANTONIO DA
SILVA PAULA" a uma via pública de nossa cidade
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 03/2010 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "ANTONIO DA SILVA
PAULA" a Rua 05, que se inicia na Rua 06 e termina
na Rua 07, do Conjunto Residencial Jardim Villagio
Torino, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadão Emérito 1946 -
1998".
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI N° 9.082, DE 30 DE MARÇO DE 2 010.

(Dispõe sobre o direito a atendimento especial
aos deficientes auditivos e surdos através da Língua
Brasileira de Sinais - Libras, nas repartições públicas
municipais de Sorocaba).
Projeto de Lei nº 249/2009 - autoria do vereador
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Os deficientes auditivos e os surdos têm
direito à atendimento especial, através da Língua
Brasileira de Sinais, nas repartições públicas
municipais.
Art. 2º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 931 DE MARÇO DE 2010

própria.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALDO DUARTE
CHINELATO

Secretária de Negócios Jurídicos

 DECRETOS

em substituição
Secretária de Recursos Humanos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.144, DE 17 DE MARÇO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
445.600,00 (Quatrocentos e quarenta e cinco mil e seiscentos reais), destinado a suplementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 24.573/2009)
DECRETO Nº 18.167,

DE 26 DE MARÇO DE 2 010.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos
6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um
Crédito Adicional Especial até o valor de R$
223.800,00 (Duzentos e vinte e três mil e oitocentos
reais), para fazer face às despesas decorrentes da
execução do presente convênio, sob as seguintes
rubricas orçamentárias:
I - 07.01.00 3.3.90.36.00 08 244 4028 2744
CEREM - Centro de Referência da Mulher, R$
59.100,00 (cinquenta e nove mil e cem reais);
II - 07.01.00 4.4.90.52.00 08 244 4028 1571
CEREM - Centro de Referência da Mulher, R$
164.700,00 (cento e sessenta e quatro mil e
setecentos reais);
Art. 2º Os recursos necessários à execução do
disposto no artigo anterior serão os seguintes:
I - provenientes da anulação parcial da seguinte
dotação do orçamento vigente: 07.01.00 08 244
4028 CEREM - Centro de Referência da Mulher,
R$ 17.814,00 (dezessete mil oitocentos e catorze
reais);
II - provenientes do repasse de recursos de convênio
celebrado junto à Secretaria Especial de Políticas
para Mulheres da Presidência da República no valor
de R$ 205.896,00 (duzentos e cinco mil oitocentos
e noventa e seis reais).
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.168,
DE 29 DE MARÇO DE 2 010.

(Dispõe sobre nomeação de membros do
CONSELHO TUTELAR e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município e, em especial a
Lei nº 8.627, de 04 de dezembro de 2008.
Considerando que o Conselho Tutelar é órgão,
com competência de caráter deliberativo,
executivo e permanente, a fim de que possa
cumprir com exação a amplitude de suas atividades
sociais e protetivas.
Considerando que o Conselho Tutelar consolida
de forma ideal o sistema de proteção integral à
criança e ao adolescente e o controle da política
de assistência a criança e ao adolescente em nosso
Município.
Considerando finalmente que a função do
Conselho Tutelar é de dedicação exclusiva, de
relevante interesse público, e a necessidade de
ordem legal de otimizar o funcionamento deste
conselho com a movimentação de seus membros e
com a participação conjunta do Poder Público e
segmentos da comunidade,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para constituir o Conselho
Tutelar, como membros titulares, os seguintes
cidadãos:
ANA CAROLINA L. F. C. L. DE SIQUEIRA
ANA FLAVIA RODRIGUES SIMI
APARECIDO DONIZETTI TEIXEIRA
BRUNA MARIA PALLARES
CÉLIA TEREZA DE SOUSA
ERNANI BENEDITO PEREIRA GUIMARÃES
IOLANDA APARECIDA FERREIRA CAMARGO
JOSE EDUARDO CACACE JUNIOR
JULIANA VANESSA MARCHI
LAURA MARIA ORSI
LUCIANA MATTOS FURLANI CAMPANATI
LUIZ GUILHERME ANTUNES CANIELLO
MANOEL CASTILHO
MURILO LEONARDO ORTEGA STUCKUS
NATALIA CAROLINE DE LUCENA
NELMA DA COSTA PETINATTI
PAULO EDUARDO CARDOSO
SYLVIA PAULETTI ROQUETTE CAMPANATI
THAIS ALESSANDRA XAVIER
VLADMIR DE ANDRADE SANTOS

Art. 2º Ficam nomeados para constituir o Conselho
Tutelar, como membros suplentes, os seguintes
cidadãos:
NATHALIA LATUF SOAVE
DANIEL RAPHANELLI POLICE
ANDREA PATRICIA LAPRANO Z.
BIANCALANA
HILDA CARLA FERNANDES
THAIS HELENA BANNWART
FABIANA CRISTINA VAZ DE OLIVEIRA
ALINE ESQUIERDO CHARBEL MESSIAS
JOSE LUIZ RODRIGUES DA SILVA
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VIVIANE PORTO AMADEU
MARCO ROBERTO GOMES DE PROENCA
CINTIA REGINA SCUDELER
LIBANIA PALIATO LEAL OLIVEIRA
LUCIANA NANIAS DE ARO NOGUEIRA
ROSICLEIA FERNANDES DA SILVA
ANA CECILIA ALCALAI
VIRGINIA FILIPPETTI MARTINELLI
MARIA CRISTINA GUERRA AMARAL GURGEL
MARCELLE CRISTINE BATISTA PEREIRA
SANDRA REGINA YABIKU GONCALVES
SILMARA ALVES DE ALMEIDA CAMARGO

Art. 3º O mandato dos membros do Conselho
Tutelar será de 03 (três) anos, a contar da data da
publicação deste decreto.
Art. 4º Os serviços prestados em decorrência desta
nomeação serão prestados observando os moldes
da legislação vigente ao funcionalismo público.
Art. 5º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta da dotação
orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando o Decreto nº 18.145, de 17
de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

EDITH MARIA GARBOGGINI DI GIORGI
Secretária da Juventude

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.412/2003)
DECRETO Nº 18.169,

DE 29 DE MARÇO DE 2 010.

(Altera redação do artigo 1º, do Decreto nº 17.272,
de 29 de julho de 2009, que dispõe sobre concessão
de uso especial para moradia de bem público
municipal, nos termos da Medida Provisória 2220/
2001 e da Lei Municipal nº 8.451 de 5 de maio de
2008, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 17.272, de 29 de
julho de 2009, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Fica concedido a Sra. NEIDE DA SILVA
SIMÃO, portadora de RG nº 19.511.834, residente
a Rua PERFEITO ASSEITUNO, 295, JD
IPIRANGA, nesta cidade, nos termos da Medida
Provisória 2220/2001 e da Lei Municipal nº 8.451
de 5 de maio de 2008, conforme consta do Processo
Administrativo nº 25.412/2003, o uso especial
para moradia do bem público municipal abaixo
descrito e caracterizado, a saber:

"BAIRRO: JD IPIRANGA
LOTE: 10
QUADRA: "L"
ÁREA DO TERRENO: 120,86 M²
ÁREA CONSTRUÍDA: 65,03 M²
DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: O lote 10 da
Quadra L situa-se a 65,69 metros da Rua Projetada 1

FRENTE: 5,99 metros confrontando com a Rua
Perfeito Asseituno
LADO DIREITO: 19,79 metros confrontando com
o lote nº 9
LADO ESQUERDO: 19,23 metros confrontando
com o lote nº 11
FUNDO: 6,76 metros confrontando com a área
verde V
Encerrando uma área de 120,86 M²". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 17.272, de 29 de julho de
2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 14.308/2009)
DECRETO Nº 18.170,

DE 29 DE MARÇO DE 2 010.

(Altera a redação do Memorial Descritivo constante
no artigo 1º, do Decreto nº 17.668, de 6 de agosto
de 2009, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 17.668 de 6 de agosto de 2009,
que declarou imóvel de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à melhoria do sistema viário,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer a Marsunizia
Domingues e/ou sucessores.
Local: Alameda do Horto nº 1130 - estaca 79 a 83
- Bairro Caguassú - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 2.260 - 1º CRI.
Área: 386,15m².
Descrição: Terreno com frente para a Alameda do
Horto onde mede 74,65m, no lado direito de quem
da citada via olha para o imóvel mede 3,78m,
confrontando com propriedade de Pedro Martinez
Garcia, do lado esquerdo mede 6,55m onde confronta
com propriedade de Elpidio Oliveira Prado e nos
fundos mede 74,86m confrontando com área
remanescente, encerrando a área de 386,15m2".
(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 17.668 de 6 de agosto de
2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.298/2010)
DECRETO Nº 18.171,

DE 30 DE MARÇO DE 2 010.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO o Plano de Arborização Urbana,
desenvolvido pela Secretaria do Meio Ambiente, o
qual prevê o plantio de 300.000 mudas, até o ano
de 2012;
CONSIDERANDO a existência, no Município, de
entidades aptas à captação de recursos, junto à
iniciativa privada, para obtenção de mudas e
respectivo plantio, em áreas públicas do Município,
pré-estabelecidas;
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção
das mudas plantadas, por um período mínimo de 02
(dois) anos;
CONSIDERANDO as disposições do artigo 10, do
Decreto nº 13.023/2001, que prevêem que os casos
não previstos na legislação que regulamenta as
permissões de uso serão analisados pelas Secretarias
afins.

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da
publicação deste Decreto, o uso da área pública,
para plantio de mudas nativas na APP, denominada
"Centro Esportivo Pinheiros André Matielo",
situada à Rua Paulo Setubal, s/nº, Bairro Pinheiros,
pela Organização Ambientalista Amainan Brasil,
conforme consta do Processo Administrativo nº
6.298/2010.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel
público exclusivamente para, dentro das
especificações técnicas estabelecidas, proceder ao
plantio e manutenção de até 500 mudas de espécies
nativas de Mata Atlântica e outras de especial
interesse urbano, paisagístico e educativo, nas áreas
de preservação permanente (APP) visando ao
atendimento ao Programa Municipal de
Arborização Urbana, vedada a utilização da área
permitida para a prática de atividades comerciais.
Art. 3º A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará, além de
cumprir as disposições ali estabelecidas, a permitir
o acesso do público nas áreas que não ofereçam
risco, assim como de agentes da municipalidade.
Art. 4º As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.
Art. 5º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba

orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.095/2009)
DECRETO Nº 18.172,

DE 30 DE MARÇO DE 2 010.

(Altera a redação do artigo 1º do Decreto nº 18.116,
de 2 março de 2010, que declara imóvel de utilidade
pública, para fins de desapropriação, destinado à
melhoria do sistema do viário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 18.116, de 2 de
março de 2010, que declara imóvel de utilidade
pública, para fins de desapropriação, destinado à
melhoria do sistema viário, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à melhoria do sistema viário,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.095/
2009, a saber:
"Proprietário: consta pertencer a Marcos Augusto
Rodrigues e/ou sucessores.
Local: Avenida Conde Zeppelin - Gleba "B", Bairro
Iporanga - Distrito do Éden - Sorocaba - SP.
Área a desapropriar - área de gola: 13,44 m².
Matrícula: 132.966 - 1º Cartório de Registro de
Imóveis de Sorocaba.
Descrição: Inicia essa descrição em um ponto
localizado entre a Avenida Conde Zeppelin e a
área remanescente da gleba "B", daí segue em curva
à esquerda com o desenvolvimento de 14,74
metros, confrontando com a área remanescente
da gleba "B", deflete à esquerda e segue em reta na
extensão de 8,59 metros confrontando com a Rua
1, deflete à direita e segue em curva à esquerda no
desenvolvimento de 8,41 metros, confrontando
com a Avenida Conde Zeppelin, até encontrar o
ponto de partida, fechando assim o perímetro e
perfazendo uma área de 13,44 metros quadrados".
(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais providências do
Decreto nº 18.116, de 2 de março de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.
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VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO DA
SECRETARIA DA CULTURA
EMENDA PARLAMENTAR

Processo nº  1.901/2010
Data - 24/3/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emenda 007
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA VIA
SACRA AO VIVO DA VILA ASSIS
Valor - R$  40.000,00

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSO DESPACHADO PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  641/2010
Interessado -  GILMAR FERREIRA
Assunto -    Solicitação
Requerimento datado de 12/01/2010
Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações
de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00,

de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados
serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1-  PROCESSO Nº   8.180/1989
INTERESSADO -  ABRAHÃO  HADDAD FILHO
ASSUNTO -  Cópia da Planta
SOLICITANTE -  ABRAHÃO  HADDAD FILHO

2-  PROCESSO Nº  14.236/1999
INTERESSADO -  ROBERTO LAPA KANBACH
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  DEBORA KANBACK
BARRETO

3-  PROCESSO Nº  24.537/2008
INTERESSADO -  MARIA GONÇALVES DA SILVA
ASSUNTO -  Cópia  do Processo
SOLICITANTE -  MARIA GONÇALVES DA SILVA

4-  PROCESSO Nº  9.795/2007
INTERESSADO -  MARCIA DANTAS VERAS
ASSUNTO -  Cópia da Planta
SOLICITANTE -  MARCIA DANTAS VERAS

5-  PROCESSO Nº  1.221/2009
INTERESSADO -  RENATO LUIZ DOS SANTOS
ASSUNTO -  Cópia do Projeto
SOLICITANTE - RENATO LUIZ DOS SANTOS

6-  PROCESSO Nº  20.104/2009
INTERESSADO -  RODRIGO ARCARI ARAUJO
ASSUNTO -  Cópia de  fls. do Processo
SOLICITANTE - RODRIGO ARCARI ARAUJO

7-  PROCESSO Nº  30.516/2009
INTERESSADO -  ADEMAR FERREIRA DE
ALMEIDA
ASSUNTO -  Cópia do Alvará de Licença
SOLICITANTE -  ADEMAR FERREIRA DE
ALMEIDA

 SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) JOSÉ PAULINO
RODRIGUES, Professor de Educação Básica II,
Nível I, Grupo MG 09, referência 3, tem direito
ao benefício de adicional de tempo de serviço de
13% (treze por cento) adquiridos em Fevereiro de
2010, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 31 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) ANTONIO CARLOS MARIN,
Motorista Especializado, Grupo OP 11, referência
7, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir

de Fevereiro de 2001 e adicional de tempo de serviço
de 29% (vinte e nove por cento) adquiridos em
Março de 2010,  tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta Prefeitura
de Sorocaba.
Sorocaba, 31 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) DOROTI MARQUES DE
OLIVEIRA, Inspetor de Alunos, Grupo OP 06,
referência 6, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Junho de 2006 e adicional de tempo
de serviço de 23% (vinte e três por cento) adquiridos
em Junho de 2009,  tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 31 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

 TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) CELINA MARIA DA
CRUZ, Servente, Grupo OP 05, referência 3, tem
direito ao benefício de adicional de tempo de serviço
de 10% (dez por cento) adquiridos em Agosto de
2009, tudo conforme consta dos registros funcionais
do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 31 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA CONCEIÇÃO
LOPES MUGNAINI, Oficial de Administração I,
Grupo AD 10, referência 7, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Agosto de 2004
e adicional de tempo de serviço de 25% (vinte e
cinco por cento) adquiridos em Agosto de 2009,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.

Sorocaba, 31 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) EDSON GONÇALVES
DE CAMPOS, Oficial de Administração I, Grupo
AD 10, referência 7, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Janeiro de 2002 e adicional
de tempo de serviço de 25% (vinte e cinco por
cento) adquiridos em Julho de 2009,  tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 31 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a)
Sr (a) ROSEMEIRE MOLINA CAMPOS VIEIRA,
Cirurgião Dentista, Grupo SAD 01, referência 5,
tem direito ao benefício de adicional de tempo de
serviço de 13% (treze por cento) adquiridos em
Novembro de 2009, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 31 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARCIA MONTEIRO
WALTER, Enfermeiro, Grupo SA 03, referência
6, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Julho de 2009 e adicional de tempo de serviço
de 20% (vinte por cento) adquiridos em Julho de
2009,  tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 31 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal
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PORTARIA Nº 60.318/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de ELIANE PEREIRA GRILLO, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome
de solteira ELIANE PEREIRA DA SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 05 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.434/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar
POLIANA REGHIN GARRIDO, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, conforme
Processo Administrativo nº 24.076-3/2009, com
fulcro no artigo 29, inciso II, do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, a partir
de 01 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 29 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.435/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar
DENISE CORREA DE OLIVEIRA, Auxiliar de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, conforme
Processo Administrativo nº 12.153-4/2009, com
fulcro no artigo 29, inciso II, do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, a partir
de 01 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 29 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.436/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar
DANIELA ALMEIDA SILVA RIBEIRO,
Enfermeiro, da Secretaria da Saúde, conforme
Processo Administrativo nº 24.471-6/2009, com
fulcro no artigo 29, inciso II, do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, a partir
de 01 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 29 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.437/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo, a partir de
18 de março de 2010, a funcionária ELISETE
NARDI TORRES, Professor de Educação Básica
I, Nível I, da Secretaria da Educação, tendo em
vista a Aposentadoria Compulsória concedida de
acordo com a Lei Municipal 4168/93, com nova
redação dada pelas leis 6763/02 e 7706/06.
Palácio dos Tropeiros, 29 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.438/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, SUZANA APARECIDA GUBANI,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a

partir de 22 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 29 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.439/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, AMANDA GENEROSO DOS SANTOS,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 19 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 29 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.440/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, CAMILA CECILIA MONTEIRO DE
ALMEIDA, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 24 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 29 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.441/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
JULIANA ONO, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 25 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 29 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.442/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARCILEIA EDIONE DA SILVA
PEQUENO, Auxiliar de Administração, da Secretaria
da Saúde, a partir de 17 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 29 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.443/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de
DALILEIA APARECIDA RODRIGUES PAES,
Professor de Educação Básica I, Nível A, da
Secretaria da Educação, o seu nome de solteira
DALILEIA APARECIDA RODRIGUES.
Palácio dos Tropeiros, 29 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.444/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de MARINA
PRADO DA SILVA OLIVEIRA, Servente, da
Secretaria da Educação, o seu nome de solteira
MARINA PRADO DA SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 29 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.446/DAP

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
SANDRA APARECIDA BRUNHARA GONCALVES,
Oficial de Administração I, da Secretaria da Educação,
para exercer seu cargo na Secretaria da Saúde, a partir
de 24 de março de 2010.
  Palácio dos Tropeiros, 29 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.447/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
VITORIA ESCOBAR, Oficial de Administração I,
da Secretaria de Transportes, para exercer seu cargo
na Secretaria de Recursos Humanos, a partir de 24
de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 29 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.448/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
ERIKA FERNANDA MONTEIRO DE CARVALHO,
Professor de Educação Básica II, Nível I, da Secretaria
da Educação, a partir de 15 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 29 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.449/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, CANDIDA IRIS ARAUJO SILVA,
Auxiliar de Enfermagem Plantonista, da Secretaria
da Saúde, a partir de 26 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 29 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.360/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve conceder Licença Especial, conforme
o art igo 105, do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, com prejuízo
de vencimentos,  à funcionária CLAUDIA
TACONI CORTIJO, a partir de 01 de abril de
2010.
  Palácio dos Tropeiros, 11 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.452/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve tornar
sem efeito a Portaria nº 60.313/DAP, de 04 de
março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 30 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

EDITAL SERH/GS Nº 03/2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no uso de
suas atribuições legais, considerando a Lei n. 8.346 de 27 de dezembro de 2007, que estabelece regras para
a Promoção do Sistema de Evolução Funcional previsto na Lei 3.801/91;

Considerando o Decreto nº 16.383, art. 6º § 2º Poderá ocorrer a Evolução Funcional, previstas no caput,
fora da data ali prevista, quando da aposentadoria, onde haverá contagem proporcional ao exercício em
que se der.

Faz saber o enquadramento das seguintes servidoras:

Sorocaba, 30 de março de 2010.
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

Comissão de Concursos e Processos Seletivos Públicos
Comunicado

Edital 04/2010
No requisito de Médico Clinico Geral, passa a constar: Curso Superior em Medicina e Registro no
respectivo Conselho de Classe.
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Termo Declaratório

A portaria no 11.155/DGP, de 26 de março de 2010, foi afixada no átrio da Prefeitura de Sorocaba/
Palácio dos Tropeiros, na  data de 26/03/2010, nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.

 Sorocaba, 26 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
11.157/DGP VANIA MARIA DA COSTA ASSISTENTE SOCIAL I
11.158/DGP CAROLINA DE JESUS HALTER AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.159/DGP BRUNA MARIZ FRAIOLLI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.160/DGP SIMONE APARECIDA COELHO DUARTE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP

Sorocaba, 30 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 11.155/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de SILVANA
BENTO DE CAMARGO, nomeada pela portaria
nº. 11.128/DGP, de 15 de março de 2010, para o
cargo de INSPETOR DE ALUNOS.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.156/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.126/
DGP, de 15 de março de 2010, que nomeou DANIELA
KRIBELY, para exercer o cargo de ASSISTENTE
SOCIAL I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.157/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia VANIA MARIA DA COSTA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.158/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia CAROLINA DE JESUS
HALTER, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.159/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia BRUNA MARIZ FRAIOLLI,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.160/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia SIMONE APARECIDA COELHO DUARTE,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
PORTARIA Nº107/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91,
com nova redação pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias, a posse de Eduardo da Silva Monteiro, nomeado
através da  Portaria nº 97/2010, de 26 de março de 2010, para exercer o cargo de Ajudante de Serviços.
Sorocaba, 30 de março de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº108/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°.
3.800/91, com nova redação pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias, a posse de Rafael Paifer de Oliveira,
nomeado através da  Portaria nº 100/2010, de 26 de março de 2010, para exercer o cargo de Operador de E.T.A.
Sorocaba, 30 de março de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº109/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°.
3.800/91, com nova redação pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias, a posse de Rogério Carriel de Lima,
nomeado através da  Portaria nº 101/2010, de 26 de março de 2010, para exercer o cargo de Ajudante de Serviços.
Sorocaba, 30 de março de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral
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ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
LEI Nº 5809/98

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS CARNÊS DE IPTU
EXERCÍCIO DE 2010

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, "b", da Lei nº 5809, de 16 de novembro de 1998 e §1º,
do Artigo 1º, da Lei 4.693, de 08 de dezembro de 1.994, por este Edital notifica os contribuintes que possuem endereço
para entrega de correspondência (domicílio fiscal) no Município de Sorocaba da distribuição e dos vencimentos de seus
respectivos carnês do Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxas de Serviços referentes ao exercício de 2010. Os carnês
serão entregues de forma simples pelos Correios, observando-se os Códigos de Endereçamento Postal - CEP desses
respectivos endereços conforme constam dos Registros Imobiliários, na forma abaixo:

I - Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2010 serão entregues de forma simples, sem declaração de
recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção dos Srs. Contribuintes às datas acima indicadas.
II - Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão requerer 2ª via dos mesmos,
munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos pessoais, nas UNIDADES DA CASA DO CIDADÃO
(segunda a sexta-feira).
III - Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do Município de
Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do respectivo aviso por via postal
registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
IV - A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através da publicação na Imprensa
Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega de forma simples da respectiva notificação. Para
todos os efeitos, considerar-se-á a data em que forem publicadas as decisões na Imprensa Oficial do Município.

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
LEI Nº. 5809/98

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS CARNÊS DE ISSQN E
TAXAS DE FISCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO, FUNCIONAMENTO E PUBLICIDADE DO EXERCÍCIO DE 2010

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, "b", da Lei nº. 5809,de 16 de novembro de 1998 e § 1°,do Artigo
1 ºda Lei 4693 de 08 de Dezembro de 1994 , por este Edital notifica os contribuintes que possuem endereço para entrega

 SEF Secretaria de Finanças

de correspondência (domicílio fiscal) no Município de Sorocaba da distribuição e dos vencimentos de seus respectivos
carnês do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e Taxas de Fiscalização, Instalação, Funcionamento e Publicidade
(autônomos e empresas) referentes ao exercício de 2010. Os carnês serão entregues de forma simples pelos Correios,
observando-se os Códigos de Endereçamento Postal - CEP desses respectivos endereços conforme constam dos
Registros Mobiliários, na forma abaixo:

I - Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2010 serão entregues de forma simples, sem
declaração de recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção dos Srs. Contribuintes às
datas acima indicadas.
II - Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão requerer 2ª via dos
mesmos, munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos pessoais, nas  UNIDADES DA CASA
DO CIDADÃO ( de Segunda a Sexta-feira).
III - Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do Município de
Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do respectivo aviso por via postal
registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
IV - A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através da publicação
na Imprensa Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega de forma simples da
respectiva notificação. Para todos os efeitos, considerar-se-á a data em que forem publicadas as decisões na
Imprensa Oficial do Município.

AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP
18013-281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 2300-69.2009.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 75/2010

A DOUTORA MARIA CRISTINA
BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho
da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem
ou dele tiverem conhecimento que aos
QUATRO dias do mês de MAIO do ano
de DOIS MIL E DEZ, (04/05/2010) às 14:30
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior
lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  2300-
69.2009.5.15.0003 entre partes ANDREIA
FERREIRA DA SILVA, exequente(s) e SMB
DE CARVALHO JUNIOR MÓVEIS ME,
executada(s), encontrável(is) à Av.
Antonio Carlos Comitre, 1975, Sorocaba,
SP, avaliado(s) em R$35.133,00, em 23/07/
2009, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 22, assim descrito(s):

1) Um estante para TV plasma de linhas
retas, com 4 portas grandes e 2 portas
pequenas, padrão imbuia, medindo 2,26m  x
2,20m, avaliada em R$4.545,00 (Quatro Mil,
Quinhentos e Quarenta e Cinco Reais);
2) Um bar de canto Inglês, padrão imbuia,
com espelho e vidros, com 2 portas  e 3
gavetas, medindo, 1,15m x 1,10m x 2,26m,
avaliado em R$2.577,00 (Dois Mil,
Quinhentos e Setenta e Sete Reais);
3) Uma estante Nova, padrão cedro, com 2
portas grandes, 4 portas pequenas e 3
gavetas, medindo 2,10m x 2,10m, avaliada
em R$3.125,00 (Três Mil, Cento e Vinte e
Cinco Reais);
4) Uma estante cristaleira, padrão cedro,
com 6 portas pequenas, 4 portas de vidro e
4 gavetas, medindo 2,00m x 2,10m, avaliada
em R$3.415,00 (Três Mil  Quatrocentos e
Quinze Reais);
5) Um roupeiro de 4 portas entalhado,
padrão cedro, medindo 2,00m x 2,30m,
avaliado em R$2.775,00 (Dois Mil
Setecentos e Setenta e Cinco Reais);
6) Um roupeiro de 5 portas com 6 gavetas
externas, padrão imbuia, medindo 2,53m x
2,30m, avaliado em R$3.379,00 (Três Mil
Trezentos e Setenta e Nove Reais);
7) Um roupeiro de 2 portas com 2 gavetas
externas, com maleiro de 6 portas, acoplado

a 2 camas de solteiro com baú, padrão
imbuia, medindo 3,13m x 2,30m, avaliado em
R$6.292,00 (Seis Mil Duzentos e Noventa e
Dois Reais);
8) Uma cama de casal Romana, padrão
imbuia, medindo 1,60m x 2,00m, avaliada em
R$2.160,00 (Dois Mil Cento e Sessenta
Reais);
9) Um roupeiro de 6 portas com 6 gavetas
externas, padrão cedro, medindo 2,60m x
2,30m, avaliado em R$3.690,00 (Três Mil
Seiscentos e Noventa Reais);
10) Um roupeiro de 6 portas, padrão cedro,
medindo 2,60m x 2,33m, avaliado em
R$3.175,00 (Três Mil Cento e Setenta e
Cinco Reais).
OBS.: Móveis de fabricantes variados, em
exposição na loja da executada
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,

independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns),
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com
o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito
nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s)
é de 20 dias após a publicação (artigo 232,
IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o
presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 26 de março de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido
e subscrito por Telma Souza Barros. (a)
MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP
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18013-281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 48300-64.2008.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 71/2010

A DOUTORA MARIA CRISTINA
BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho
da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem
ou dele tiverem conhecimento que aos
QUATRO dias do mês de MAIO do ano
de DOIS MIL E DEZ, (04/05/2010) às 13:30
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, será levado à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos de nº  483-2008-003-15-00-5 CPE,
oriundo dos autos de nº 170-1997-105-15-
00-3 em trâmite perante a Vara do Trabalho
de Campo Limpo Paulista, entre partes
MAURO FILGUEIRAS, exequente(s) e
JOSÉ BATISTA RIBEIRO E GILBERTO
BATISTA RIBEIRO, executada(s),
cadastrado sob nº de matrícula  67.974 no
CRIA infracitado, localizado no local
indicado na descrição abaixo, avaliado em
R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais),
conforme auto de penhora e avaliação de
fls. 17 realizada em 21/04/2008 e que será o
seguinte:
Imóvel registrado no livro n.º 2 - REGISTRO
GERAL, sob n.º de matrícula 67.974 no 1.º
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DE SOROCABA - SP, assim descrito:
IMÓVEL:- O terreno designado por lote
01, com frente para a Av. Riusaku
Kanisawa, para a qual mede 7,00 metros;
continuando em curva na extensão de 4,71
metros, na confluência da Av. Riusaku
Kanisawa e Rua Anna Ramos dos Santos;
do lado direito, visto da referida avenida,
mede 21,00 metros e confronta com a Rua
Anna Ramos dos Santos, com a qual faz
esquina; do lado esquerdo, na mesma
situação, mede 24,00 metros e confronta
com o lote nº 02; e, nos fundos, onde mede
10,00 metros, confronta com parte do lote
nº 03, encerrando a área de 238,07 metros
quadrados. Em dito terreno existe edificado
o prédio nº 490 da Avenida Riusaku
Kanisawa.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à
executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com
relação aos impostos legais (tais como
IPTU), correrão por conta do arrematante/

adjudicante, bem como os emolumentos
devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Penhora devidamente registrada  no 1º
Cartório de Registro de Imóveis.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns),
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com
o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos
autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é
de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV,
do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 26 de março de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a)
MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP
18013-281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 66300-88.2003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 74/2010

A DOUTORA MARIA CRISTINA
BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho
da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos QUATRO
dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL
E DEZ, (04/05/2010) às 14:15 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, será(ão) levado(s) à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos de nº  66300-88.2003.5.15.0003 entre
partes VALDEMIR RODRIGUES,
exequente(s) e ANTONIO BERNO
SOROCABA EPP SUCESSORA DE
GRANDE RIO SUPERMERCADOS LTDA.,
executada(s), encontrável(is) à R. Belo
Horizonte, 1161 - Vila Helena, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$21.850,00, em 22/10/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de
fl. 556, assim descrito(s):
1) Sete balcões checkout para caixas com
automação, marca Seral, medindo 2,5m. x
1,0m., avaliados em R$8.400,00 (Oito Mil e
Quatrocentos Reais);
2) Dez microcomputadores com teclado e
monitor 14 polegadas, processador Celeron,

126 MB de RAM e HD de 40 GB, de várias
marcas, avaliados em R$6.000,00 (Seis Mil
Reais);
3) Um balcão para recepção, um 'U', em
fórmica cinza, medindo 2,30m. de frente,
1,0m. do lado direito, 1,30m. do lado
esquerdo e 1,10m. de altura, avaliado em
R$1.000,00 (Mil Reais);
4) Quarenta e três carrinhos modelo
supermercado, avaliados em R$6.450,00
(Seis Mil, Quatrocentos e Cinquenta Reais)
Todos os bens em bom ou razoável estado
de conservação e funcionamento.
Total das avaliações: R$21.850,00 (Vinte e
Um Mil, Oitocentos e Cinquenta Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns),
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com
o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos
autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é
de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV,
do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 26 de março de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a)
MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP
18013-281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 109300-65.2008.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 72/2010

A DOUTORA MARIA CRISTINA
BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho
da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos QUATRO
dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL

E DEZ, (04/05/2010) às 13:45 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, será(ão) levado(s) à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos de nº  109300-65.2008.5.15.0003 entre
partes VAGNER MESSIAS FERRAZ,
exequente(s) e PAULO SÉRGIO DE
SOUZA MORAES (PS SERVICE
SYSTEM), executada(s), encontrável(is) à
R. Bernardo Martins Junior, 455, Sorocaba,
SP, avaliado(s) em R$4.000,00, em 26/06/
2009, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 81, assim descrito(s):
Uma motocicleta, marca Honda, modelo
CG 125 FAN, placa DVH 7210, ano de
fabricação 2006, modelo 2007, cor preta,
chassi 9C2JC30707R072157, Renavam
906780306, em bom estado de conservação,
em uso e funcionamento.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à
executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns),
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com
o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito
nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s)
é de 20 dias após a publicação (artigo 232,
IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o
presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 26 de março de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido
e subscrito por Telma Souza Barros. (a)
MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP
18013-281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 169500-72.2007.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 69/2010
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A DOUTORA MARIA CRISTINA
BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho
da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem
ou dele tiverem conhecimento que aos
QUATRO dias do mês de MAIO do ano
de DOIS MIL E DEZ, (04/05/2010) às 13:00
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta
pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior
lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  169500-
72.2007.5.15.0003 entre partes JOSÉ
DOMINGOS ZACARIAS SANTOS,
exequente(s) e SEYVA FÉRTIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INSUMOS
AGRÍCOLAS LTDA., executada(s),
encontrável(is) à R. Domingos A. Buffo,
51, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$1.540,00, em 28/08/2008, conforme Auto
de Penhora e Avaliação de fl. 55, assim
descrito(s):
Sete sacos de condicionador de solo,
farelado grosso, cada saco com 25 Kg,
fabricado pela executada, pertencente ao
estoque rotativo. O produto é de turfa e
possui especificação do Ministério da
Agricultura: CTC 1.800 MMOL/Kg. CRA:
150%. Avaliado em R$220,00 cada saco,
totalizando R$1.540,00 (Um Mil
Quinhentos e Quarenta Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à
executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns),
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com
o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito
nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s)
é de 20 dias após a publicação (artigo 232,
IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o
presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 26 de março de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido
e subscrito por Telma Souza Barros. (a)
MARIA CRISTINA BRIZOTTI

ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP
18013-281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 187100-72.2008.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 73/2010

A DOUTORA MARIA CRISTINA
BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho
da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos QUATRO
dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL
E DEZ, (04/05/2010) às 14:00 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, será(ão) levado(s) à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s)
bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos de nº  187100-72.2008.5.15.0003 entre
partes JAIMILTON BARBOSA DOS
SANTOS, exequente(s) e PAULO SÉRGIO
DE SOUZA MORAES (PS SERVICE
SYSTEM), executada(s), encontrável(is) à
R. Bernardo Martins Junior, 455, Sorocaba,
SP, avaliado(s) em R$28.000,00, em 02/10/
2009, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 120, assim descrito(s):
1) Uma moto, marca Honda, modelo CG 125
FAN, cor preta, ano de fabricação 2006, ano
modelo 2007, placa DVH 7210, chassi
9C2JC30707R072157, Renavam 906780306,
em bom estado de conservação, em uso e
funcionamento, avaliada em R$4.000,00
(Quatro Mil Reais);
2) Um veículo, marca FIAT, modelo Palio
Fire Flex, ano de fabricação 2005, ano modelo
2006, cor preta, placas DQK 3020, chassi
9bd17146g62668281, Renavam 865594821,
em bom estado geral de conservação, em
uso e funcionamento, avaliado em
R$24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais).
OBS.: veículo alienado ao Banco Safra S/A
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns),
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com
o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos
autos .

O prazo para ciência do(s) interessado(s) é
de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV,
do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 26 de março de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a)
MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP
18013-281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 192000-74.2003.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 76/2010

A DOUTORA MARIA CRISTINA
BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho
da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos QUATRO
dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL
E DEZ, (04/05/2010) às 14;45 horas, na sede
deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, será levado à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº
192000-74.2003.5.15.0003 entre partes
MILTON ALEXANDRE MORENO
FIGUEROA, exequente(s) e STOP GÁS
COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA. N/P
MARILENE RAPHAEL E SANDRA
REGINA RABELO, executada(s),
cadastrado sob nº de matrícula 15.217 no
CRIA infracitado, localizado no local
indicado na descrição abaixo, avaliado em
R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais),
conforme auto de avaliação de fls. 232
realizada em 04/07/2008 e que será o
seguinte:
A cota parte equivalente a 50% do imóvel
registrado no livro n.º 2 - REGISTRO
GERAL, sob n.º de matrícula 15.217 no 1º
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DE SOROCABA - SP, assim descrito:
IMÓVEL:- Um terreno situado à Rua
Venezuela, lado par, medindo 10,00 x 30,00m
(dez metros de frente por trinta metros da
frente aos fundos), encerrando a área de
300,00 metros quadrados, confrontando do
lado direito de que da rua olha para o imóvel
com José Marosi, do lado esquerdo e nos
fundos com o terreno da Julio Julio & Cia
Ltda; está localizado a 138,00 metros da faixa
de domínio do DER na variante da Rodovia
Raposo Tavares. Sobre o referido imóvel
foi construído o prédio sob nº 730 da Rua

Venezuela. Foi constatada a existência de
um galpão comercial na frente do imóvel
(mal acabado) que ocupa a maior parte do
terreno e, nos fundos, uma moradia térrea,
padrão popular, cujo acesso se dá através
de um corredor lateral, encontrando-se mal
conservada. A cota parte equivalente a
50% do imóvel foi avaliada em R$35.000,00
(Trinta e Cinco Mil Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à
executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com
relação aos impostos legais (tais como
IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como os emolumentos
devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Imóvel penhorado também no processo
1089/1997 da 2ª Vara do Trabalho de
Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns),
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com
o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito
nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s)
é de 20 dias após a publicação (artigo 232,
IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o
presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 26 de março de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido
e subscrito por Telma Souza Barros. (a)
MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP
18013-281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 244000-90.1999.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 70/2010

A DOUTORA MARIA CRISTINA
BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho
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 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato nº 007/10

Processo CPL nº 271/2009

Objeto: Prestação de Serviços para cumprimento de cota-aprendizagem, com fundamento na Lei nº
10.097, de 19 de dezembro de 2000, e no Decreto nº 5.598, de 1º de dezembro de 2005.
Prazo: 12/2/2010 a 11/2/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Guarda Mirim de Sorocaba - GMS.
Valor: R$ 684,93 (seiscentos e oitenta e quatro reais e noventa e três centavos) por menor aprendiz.
Assinatura: 12 de fevereiro de 2010.

Sorocaba, 30 de março de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem
ou dele tiverem conhecimento que aos
QUATRO dias do mês de MAIO do ano de
DOIS MIL E DEZ, (04/05/2010) às 13:15
horas, na sede deste órgão, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à
hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s)
na execução dos autos de nº  244000-
90.1999.5.15.0003 entre partes VAGNER
EMÍDIO DE SOUZA, exequente(s) e
STAMP BORD INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. N/P FLÁVIA MARIA
JORDÃO DE CASTILHO SALTO, HÉLIO
ROBERTO DAL COLETO SALTO,
executada(s), cadastrado sob nº de
matrícula  32.066 no CRIA infracitado,
localizado no local indicado na descrição
abaixo, avaliado em R$ 125.000,00,
conforme auto de readequação da
penhora de fls. 350 realizada em 14/05/
2009 e que será o seguinte:
A cota parte equivalente a 12,50% do
imóvel registrado no livro n.º 3-X de
Transcrição das Transmissões, sob n.º de
transcrição 32.066 no 2º CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA
- SP, assim descrito: Um prédio residencial
de 02 pavimentos, sito nesta cidade, sob
número 1393 da Rua da Penha, edificado
em terreno com as seguinte medidas e
confrontações: pela frente com a referida
Rua da Penha para a qual mede
aproximadamente 17,80 metros, no lado
esquerdo mede em linha reta 06 metros
neste ponto faz pequeno ângulo à direita e
segue na extensão de 05 metros e 31
centímetros, aí deflete à direita e segue 07
metros e 10 centímetros, confrontando em
todo essa linhas com Renato Carlos
Mascarenhas, aí quebra a esquerda e segue
na extensão de 14.80 metros
aproximadamente, até chegar na linha do
fundo, confrontando nessa extensão com
a viúva de Domingos Teruz, sucessora de
Teocrito Ribeiro de Menezes, no lado

direito com a Rua Moreira Cesar, com a qual
faz esquina, mede aproximadamente 22
metros e no fundo com Joaquim Romero,
na extensão aproximada de 29,00 metros.
 Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada
e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo
para oposição de eventuais embargos
começará a fluir a partir do primeiro dia útil
após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação
aos impostos legais (tais como IPTU),
correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como os emolumentos
devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns),
deverá comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir seu ato com
o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos
autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é
de 20 dias após a publicação (artigo 232, IV,
do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 26 de março de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a)
MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.
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